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EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

0183/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa CLINICA NEUROLOGICA 
NEUROCENTER LTDA.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de neurologia, para atender através da Secretaria 
Municipal de Saúde os pacientes usuários do  SUS com consultas neurológicas e a realização de exames de 
eletroencefalograma digital e mapeamento cerebral digital, excedentes do atendimento da Rede Municipal de 
Saúde e cobertura do profissional durante suas férias e ausência necessárias, sendo que esta contratação tem 
características de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, conforme CI n°165/2020, 
Solicitação n°1051/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I –

 

Termo de Referência do Edital. 

 

DO PRAZO:
 

O prazo da entrega objeto do Edital será em até 24 (vinte quatro) horas, mediante
 

solicitação e 
orientação da Secretaria Municipal de Saúde. 
DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$  64.200,00  (sessenta e quatro mil e 
duzentos

 
reais).

 Empenho n.: 2266/2020; Proj./Ativ.: 2.277 –

 
Manutenção e enc. Gabinete do Secretário do F.M de Saúde; 

Elemento de despesas: 3.3.90.39.50.00.00.00.00.01.0002 (0002) –

 

Serviço Médico Hospitalar, Odontológico e 
Laborato. Cód Red (87)

 
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será por 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, 
conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 15 outubro

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

CLINICA NEUROLOGICA NEUROCENTER LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Tiago Bisinoro

 

Ordenador de Despesa

 

Empresa Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 197/2018

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado JUNGLE CONSULTORIA E 
SOLUÇÕES SOCIAIS LTDA –

 

ME.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 

compreendido entre os dias 24/10/2020 e 24/10/2021 (12 meses)
 

mantendo-se os valores inicialmente 
pactuados no contrato 197/2018, tendo em vista a tendo em vista se tratar de serviços de natureza contínua, 
com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93.  

Nova Andradina-MS, 06
 

de outubro
 

de 2020.
 JULLIANA CAETANO ORTEGA

 
JUNGLE CONSULTORIA E SOLUÇÕES

 Secretária Municipal de Assistência 

 

SOCIAIS LTDA –

 

ME.

 
Social e Cidadania

  

Igor Guadalupe Coelho

 
Ordenadora de despesas

  

contratada

 

Contratante

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O(a) Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.52002 subsidiariamente a lei 
8.66693 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve: Homologar 
a presente Licitação nestes termos: a) Processo

 
Nr.86360/2020; b) Licitação Nr.170/2020; c) Modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação 24/09/20; e) Objeto da Licitação  AQUISIÇÃO DE CARRO 
DE 7 LUGARES PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINAMS.  
CONTRATADO: PERKAL AUTOMOVEIS LTDA -

 
FILIAL 05  VALOR DA DESPESA R$ 96.500,00  (noventa 

e seis mil e quinhentos reais)

 DATA  24/09/20

 
Sérgio Dias Maximiano

 
Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O(a) Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 
posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a) Processo Nr.:87622/2020; b) Licitação Nr.:172/2020; c) 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 14/10/20; e) Objeto da Licitação:  aquisição 
de veículos motorizado de 7 (sete) lugares para transportes de pacientes que o Fundo Municipal de Saúde 
e suas Ramificações.

 CONTRATADO:

 
PERKAL AUTOMOVEIS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 96.500,00  (noventa e seis mil 

e quinhentos reais)

 
DATA:  14/10/20

 
Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 
EDITAL 19102020/DESOBSTRUÇÃO/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie o desbloqueio do passeio

 
público,

 
conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 
da Lei nº

 
117/92:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 (cinco) X UFM = 5 x 55,95 = R$ 279,75  

NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

 m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
721/2020

 

10518

 

43

 

10

 

200

 

MARIA GOMES DOS 
SANTOS CERDERA

 

RUA DA SAUDADE

 

246

 

CAPILÉ

 
KAREN ADRIANE PÉRIGO

 

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 

EDITAL 19102020/ENTULHOS/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESPEJO DE RESÍDUOS

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário

 

ou 
representante legal,

 
obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 
(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, para que 

providencie o recolhimento

 
e destinação

 
correta

 
dos resíduos depositados de forma irregular (entulhos e sucatas de lavadoras 

de roupas) no Imóvel e em via pública, conforme art. 4º e 5º, § 1º da Lei nº  1.529/19:  
DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 20 (vinte) X UFM = 20 x 55,95 = R$ 1.119,00  

NOT Nº

 

CóD.

 

Q.

 

L.

 

ÁREA 
m²

 

RESPONSÁVEL 
/REPRESENTANTE LEGAL

 

ENDEREÇO DO IMóVEL

 

NÚM.

 

BAIRRO

 723/2020

 

10515

 

43

 

5

 

200

 

MANOEL CARLOS DA SILVA

 

RUA DA SAUDADE

 

236

 

CAPILÉ

 

KAREN ADRIANE PÉRIGO

  

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 85/2020, DE 15

 

DE OUTUBRO

 

DE 2020.

 

REF.: Nomeação para exercer a função de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem

 

e 

designação para exercer função de confiança de Supervisor Técnico

 

da Fundação Serviços de Saúde 

de Nova

 

Andradina

 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA

 

no uso de suas 

atribuições legais;

 

R E S O L V E:

 

Designar SUELEM DOS SANTOS RODRIGUES

 

para exercer a função de Responsabilidade Técnica pelo 

Serviço de Enfermagem

 

da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, tendo

 

responsabilidade

 

sobre 

o planejamento, organização, direção, coordenação,

 

protocolos institucionais, dimensionamento,

 

execução e 

avaliação dos serviços de Enfermagem,

 

bem como para exercer a função de confiança de Supervisor 

Técnico, símbolo FG-01, para atuar na área de coordenação da CCIH -

 

Comissão de Controle de Infecção 

Hospitalar da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, com efeitos a contar de 15 de outubro de 

2.020. 
Nova Andradina/MS, 15

 
de outubro

 
de 2.020.

 NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral

 

FUNSAU-NA
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